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DESPACHO Nº 342/2025/SES/CLICIT-09368

A presene consula em por objetvo dirimir dúvidas relevanes quano à correa aplicação do Convênio ICMS
nº 26/2003 e o regime especial previso no ar. 8º, inciso VIII, do RCTE de Goiás (Decreo nº 4.852/1997), regulamenado por
Termos de Acordo de Regime Especial – TARE, e a aplicação do Convênio CONFAZ nº 87/2002 e a desoneração ou não das
empresas opanes do Simples, Supersimples e aos Microempreendedores Individuais, no âmbio de liciações realizadas pela
Secrearia de Esado da Saúde de Goiás (SES-GO), especialmene à luz das deerminações do Tribunal de Conas do Esado de
Goiás (TCE-GO), maniesações da Procuradoria-Geral do Esado (PGE-GO) e disposições edialícias vigenes.

1. Aplicação do Convênio ICMS nº 26/2003 (CONFAZ) e do TARE (ar. 8º, VIII, do RCTE/GO)

O Esado de Goiás aderiu ao Convênio ICMS nº 26/2003, que auoriza a concessão de isenção de ICMS nas
operações inernas destnadas à Adminisração Pública Esadual direa, suas auarquias e undações. A legislação esadual que
raa da isenção enconra-se consolidada no ar. 6º, inciso XCI, do Anexo IX do RCTE, revigorado pelo ar. 3º do Decreo nº
7.569/2012.

Conudo, vigora ambém no Esado o regime especial previso no ar. 8º, inciso VIII do RCTE, regulamenado
por meio de Termos de Acordo de Regime Especial – TARE. Esses acordos permiem que conribuines — ano indusriais
quano aacadisas — operem sob uma base de cálculo dierenciada, aplicação de alíquoa (base reduzida) preesabelecida no
regulameno, aplicada a saídas inernas destnadas a comercialização, produção ou indusrialização, conorme percenual
específico (equivalene a 10% e em ouros casos a 7%, por exemplo).

A quesão reside no ao de que algumas empresas goianas êm declarado serem beneficiárias de TAREs,
desonerando parcialmene o ICMS nas proposas apresenadas, ao invés de aplicarem a isenção inegral previsa no Convênio
ICMS nº 26/2003.

No enano, o Tribunal de Conas do Esado de Goiás, por meio da Insrução Técnica n.19/2025 SERVIFISC-
LICITA (TCE) (SEI nº 75974573) e da Insrução Técnica nº 24/2025 – SERVFISC-LICITA (SEI n. 75974627) , maniesou
enendimeno de que a aplicação parcial da desoneração, nos casos em que as licianes declaram em suas proposas serem
beneficiárias de algum TARE, esá em desacordo com o Convênio ICMS nº 26/2003 e caraceriza indício de dano ao erário.

O TCE-GO ambém desacou, com base em acórdãos próprios (Acórdãos nº 953/2013, 1200/2018) que é
obrigaória a aplicação do Convênio ICMS nº 26/2003 e que os ediais devem prever a apresenação do valor iseno do ICMS nas
proposas, de orma a preservar a isonomia e eviar disorções compettvas.

Por ouro lado, os modelos de minuas de ediais aprovados e utlizados pela SES-GO, inclusive nos processos
SEI nº 202400010014387 e nº 202400010013244, razem a seguine cláusula:

“Para as empresas sediadas em Goiás, caso haja algum dispositvo legal que auorize a liciane a não proceder à desoneração previsa

no inciso XCI do artgo 6º do Anexo IX do RCTE (Convênio ICMS nº 26/2003), isso deverá esar expressamene consignado na sua

proposa, devendo ser apresenado, ambém, o ao que a isena.”

Ainda, em consula à Procuradoria Tribuária do Esado de Goiás, realizada por meio dese mesmo processo nº
202200010017883, por meio do Parecer nº 37 (SEI nº 000033273395), oram eias imporanes considerações:

A desoneração do ICMS deve ser verificada conorme a alíquoa aplicada em cada regime especial inormado.
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A empresa liciane deve inormar na proposa que possui TARE e ambém indicar o número do benefcio para
conerência, a fim de viabilizar a fiscalização da legalidade da desoneração e a isonomia no cerame.

Ocorre ainda que no caso de aquisição de medicamenos, a CMED/ANVISA, por meio do Comunicado nº 5, de
31 de março de 2016 (SEI n. 000028578273), esabeleceu que os preços de ábrica (PF) são ajusados conorme as alíquoas de
ICMS dos esados de destno, bem como as conribuições do PIS/Pasep e Cofins. Conorme o iem 12 do Anexo I do Comunicado,
‘o novo PF, correspondene à nova alíquoa de ICMS, será obtdo pela multplicação do aual PF pelo aor de conversão
correspondene…’.

Esses aores oram disposos em abela com alíquoas radicionais (0%, 12%, 17%, 17,5%, 18%, 19% e 20%),
sem previsão de “alíquoas dierenciadas” — com base reduzida em 7% ou 10% — tpo aplicável mediane Termo de Acordo de
Regime Especial (TARE) no Esado de Goiás. Assim, o Comunicado não raa de redução de base de cálculo, al como ocorre com
o TARE; ao conrário, utliza-se o ICMS “cheio” pratcado nos esados de destno, converendo o PF apenas para adequá-lo às
variações ribuárias ineresaduais.

Nesse conexo, percenuais de 7% ou 10% só se verifica no âmbio do TARE previso no ar. 8º, VIII, do
Anexo IX do RCTE-GO, o qual gere regimes especiais com alíquoas ou bases dierenciadas, mediane adesão ormal do
conribuine. Já o Comunicado CMED raa exclusivamene de aores de conversão aplicados sobre o preço-ábrica,
considerando ICMS inegral, PIS/Pasep e Cofins, sem privilegiar alíquoas reduzidas .

2. Aplicação do Convênio ICMS nº 87/2002 (CONFAZ) – Exclusão de empresas do Simples Nacional

No Processo nº 202100010045911, oi questonado se a exclusão das empresas opanes pelo Simples,
Supersimples e MEIs da aplicação do Convênio ICMS nº 87/2002 seria legal. Sobre o ema, desaca-se o enendimeno consane
da Noa Técnica nº 17/2012/DAF/SCTIE, do Minisério da Saúde, que oriena:

“Quando ocorrer a recusa de uma empresa produora de medicamenos, disribuidora, armácia ou drogaria, em conceder a isenção

previsa no Convênio ICMS 87/02, deverá ser encaminhada denúncia, acompanhada de odos os documenos comprobaórios ao

Minisério Público Federal e Esadual para as medidas judiciais cabíveis.”

O Parecer Jurídico exarado por meio do Despacho nº 88/2022 – GAB (SEI nº 000026829157), da PGE-GO, oi
caegórico ao reprovar al previsão, concluindo:

“A cláusula do edial de liciação que excepciona as empresas opanes pelo SIMPLES, SUPERSIMPLES e os MEIs de realizarem a

desoneração do ICMS viola os princípios da legalidade, segurança jurídica, isonomia e obenção da proposa mais vanajosa.”

Enreano, em maniesação poserior, por meio do Despacho nº 1320/2022 – GAB (SEI nº 000032298485,
Processo nº 2022000002041948), a PGE-GO reorienou seu enendimeno e maniesou que:

Iem 19.1: Reoriena - se a maniesação jurídica contda no Despacho n. 88/2022 (000026829157) no sentdo de ser possível a previsão

edialícia que exclui as empresas opanes do Simples de apresenarem suas proposas desoneradas de ICMS quando o bem liciado

for iseno, haja visa que não aplicável a elas, nos ermos da legislação vigene.

Iem 19.2: Diane da reorienação, não aplicável a conclusão alcançada no Despacho n. 88/2022 nos ediais dos cerames com

previsões semelhanes à analisada no caso objeo do ciado despacho.

Tal previsão ainda permanece vigene nas minuas de Edial auais, conorme verificado nos ediais dos
processos 202400010014387 e 202400010013244, nos quais, no iem 5.6.2, consa:

“O disposo nos subiens 5.3 e 5.6.1 não se aplica às empresas opanes do Simples, Supersimples e aos Microempreendedores

Individuais.”

Conudo, o iem 19.2 da maniesação do Despacho nº 1320/2022 – GAB não se mosrou suficienemene claro
quano ao seu alcance. Ao afirmar que, diane da reorienação, "não se aplica a conclusão alcançada no Despacho n. 88/2022",
resou ambíguo se essa desconsideração se limia aos casos em que incide o Convênio ICMS 26/03 ou se ambém abrange as
siuações em que se aplica o Convênio ICMS 87/02 — como é o caso do processo que originou o próprio Despacho n. 88/2022.
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3. Questonamenos e ponos para manifesação da Procuradoria Seorial

Diane de odo o exposo, requer-se maniesação jurídica da Procuradoria Seorial sobre os seguines ponos:

a) No caso de empresas sediadas em Goiás que apresenem proposa com desoneração parcial do ICMS com
base em TARE vigene e inormado na proposa, al siuação pode ser considerada exceção válida à aplicação inegral do
Convênio ICMS nº 26/2003?

b) Caso seja possível aplicar a desoneração parcial do ICMS com base em TARE inormado pela liciane, como
seria o cálculo correo dessa desoneração parcial, levando em consideração que a CMED/ANVISA utliza de faores de
conversão para ajusar os Preços Máximos de Venda dos medicamenos de acordo com o ICMS de cada Esado?

c) Considerando a nova orienação da PGE-GO, maniesada por meio do Despacho nº 1320/2022 – GAB,
questona-se se é juridicamene válida a cláusula previsa no iem 5.6.2 das minuas de edial vigenes — que exclui as empresas
opanes pelo Simples Nacional (incluindo Supersimples e MEIs) da obrigaoriedade de apresenar proposas com ICMS
desonerado — ambém nas liciações regidas pelo Convênio ICMS nº 87/2002, ou se al validade se resringe apenas aos casos
em que se aplica o Convênio ICMS nº 26/2003.

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 23 dia(s) do mês de março de
2022.

Documento assinado eletronicamente por NATALDE CASTRO, Gerente, em 26/06/2025, às 15:00, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DEAVILA, Superintendente, em 26/06/2025, às 15:06,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 75975666 e o código CRC
DF2D5D46.

Reerência: Processo nº 202200010017883 SEI 75975666
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO

Reerência: Processo nº 202200010017883

Ineressado: GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

Assuno: Consula Jurídica – Aplicação do Convênio ICMS nº 26/2003 do CONFAZ e evenual aplicação de TARE como exceção
em processos liciaórios, bem como a aplicação do Convênio ICMS nº 87/2002 do CONFAZ e possível não desoneração das
empresas opanes do simples, supersimples e microempreendedores individuais.

PARECER PGE/GECT-05495 Nº 24/2025

CONSULTA JURÍDICA – LICITAÇÕES PÚBLICAS – ICMS – CONVÊNIOS CONFAZ Nºs 26/2003 E 87/2002 –

TARE – INAPLICABILIDADE DE REGIME ESPECIAL COMO EXCEÇÃO À ISENÇÃO INTEGRAL – PROTEÇÃO

AO ERÁRIO – EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES – EXCLUSÃO DA EXIGÊNCIA DE DESONERAÇÃO.

O Convênio ICMS nº 26/2003, uma vez inernalizado no ordenameno esadual, em naureza

vinculane e impõe aos licianes sediados em Goiás a ormulação de proposas com desoneração

inegral do imposo, vedada a subsuição por desonerações parciais lasreadas em Termos de

Acordo de Regime Especial (TARE), sob pena de prejuízo ao erário.

O TARE, embora legímo como insrumeno individual de adequação scal, não possui orça jurídica

para excepcionar a aplicação objeva do Convênio em liciações públicas, conorme reierado por

orienações do TCE-GO e julgados do TCU.

A cláusula edialícia que desobriga empresas opanes pelo Simples Nacional de apresenarem

proposas com ICMS desonerado, inclusive em cerames amparados pelo Convênio ICMS nº 87/2002,

é válida, diane da sisemáca própria do regime simplicado, que impede a apropriação direa de

incenvos scais por operação.

Orienação consolidada da PGE-GO, nos ermos do Despacho nº 1320/2022 – GAB, com respaldo

écnico e jurisprudencial.

1 - DO RELATÓRIO

0.1. Traa-se de consula ormulada pela Coordenação de Liciações da Secrearia de Esado da Saúde de Goiás (SES-
GO), com o objevo de ober orienação jurídica sobre rês ponos relevanes relacionados à aplicação de convênios do CONFAZ
nas liciações públicas esaduais.

0.2. Em sínese, requer uma maniesação jurídica da Procuradoria Seorial sobre os seguines ponos:

a) No caso de empresas sediadas em Goiás que apresenem proposa com desoneração parcial do ICMS com base em TARE vigene e

inormado na proposa, al siuação pode ser considerada exceção válida à aplicação inegral do Convênio ICMS nº 26/2003?

b) Caso seja possível aplicar a desoneração parcial do ICMS com base em TARE inormado pela liciane, como seria o cálculo correo

dessa desoneração parcial, levando em consideração que a CMED/ANVISA uliza de aores de conversão para ajusar os Preços

Máximos de Venda dos medicamenos de acordo com o ICMS de cada Esado?

c) Considerando a nova orienação da PGE-GO, maniesada por meio do Despacho nº 1320/2022 – GAB, quesona-se se é

juridicamene válida a cláusula previsa no iem 5.6.2 das minuas de edial vigenes — que exclui as empresas opanes pelo Simples

Nacional (incluindo Supersimples e MEIs) da obrigaoriedade de apresenar proposas com ICMS desonerado — ambém nas liciações

regidas pelo Convênio ICMS nº 87/2002, ou se al validade se resringe apenas aos casos em que se aplica o Convênio ICMS nº 26/2003.

0.3. A consula é ormulada especialmene à luz das orienações do Tribunal de Conas do Esado de Goiás (TCE-GO),
dos enendimenos écnicos já maniesados pela Procuradoria-Geral do Esado (PGE-GO) e das disposições edialícias
aualmene vigenes.

0.4. Considerando a especialidade da maéria, a Procuradoria Seorial da Secrearia de Saúde encaminhou os auos à
Procuradoria Tribuária da PGE para análise e orienação.

0.5. É o que basa relaar.

2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
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2.1 - NATUREZA JURÍDICA DOS CONVÊNIOS CONFAZ E DOS TERMOS DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL: ASPECTOS GERAIS E
CORRELAÇÃO

0.6. Anes de adenrar na análise do caso concreo, é necessário esabelecer premissas gerais sobre os insrumenos
jurídicos envolvidos, com o objevo de esclarecer evenuais conrovérsias e conerir maior precisão ao raciocínio jurídico.

0.7. De início, a naureza jurídica dos convênios do CONFAZ é de acordo inerederavo meramene auorizavo, que
demanda, para sua ecácia local, a devida inernalização pelas assembleias legislavas, não basando ão somene ao do Poder
Execuvo. Assim, para além de oda procedimenalização previsa na LC n.º 24/1975, para a ecácia inerna do convênio, os
esados e o DF devem submeer sua apreciação às assembleias legislavas.

0.8. Essa compreensão oi expressamene acolhida pelo Supremo Tribunal Federal no julgameno da ADI 5929/DF, que
concluiu nos seguines ermos:

CONCESSÃO INCENTIVO FISCAL DE ICMS. NATUREZA AUTORIZATIVA DO CONVÊNIO CONFAZ. 1.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESPECÍFICA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA . 2. TRANSPARÊNCIA FISCAL E

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA-ORÇAMENTÁRIA. 1. O poder de isenar submee-se às idêncas balizar do

poder de ribuar com desaque para o princípio da legalidade ribuária que a parr da EC n .

03/1993 adquiriu desaque ao prever lei especíca para veiculação de quaisquer desonerações

ribuárias (ar. 150 § 6º, in ne). 2. Os convênios CONFAZ êm naureza meramene auorizava ao

que imprescindível a submissão do ao normavo que veicule quaisquer benefcios e incenvos

scais à apreciação da Casa Legislava . 3. A exigência de submissão do convênio à Câmara

Legislatva do Disrio Federal evidencia observância não apenas ao princípio da legalidade

ribuária, quando é exigida lei especíca, mas ambém à ransparência scal que, por sua vez, é

pressuposo para o exercício de conrole scal-orçamenário dos incentvos scais de ICMS. 4. Ação

Direa de Inconsucionalidade julgada improcedene .

(STF - ADI: 5929 DF, Relaor.: EDSON FACHIN, Daa de Julgameno: 14/02/2020, Tribunal Pleno, Daa

de Publicação: 06/03/2020)

0.9. Tal enendimeno reorça que os Convênios êm como nalidade principal a uniormização de polícas ribuárias
e a prevenção da guerra scal, servindo de insrumeno de coordenação enre os enes ederados quano à concessão de
benefcios scais no âmbio do ICMS. No enano, sua ecácia normava local esá condicionada ao processo legislavo de cada
Esado. No que concerne à chamada Guerra Fiscal, esa ocorre quando uma unidade da Federação reduz alíquoa do ICMS sem a

exisência de consenso, mediane convênio, enre os demais Esados.[1]

0.10. É imporane desacar, ainda, que o Código Tribuário Nacional dá caráer de norma complemenar aos
Convênios, como podemos ver a parr da leiura do Ar. 100 do CTN: “Art. 100. São normas complementares das leis, dos
tratados e das convenções internacionais e dos decretos: (...) IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios.”

0.11. Desa eia, por longo período, houve relevane discussão na dourina acerca da naureza normava dos
Convênios de ICMS: quesonava-se se consuiriam normas meramene auorizavas para a insuição de isenções; se se
limiariam a ser normas complemenares da legislação ribuária; ou, ainda, se eriam naureza consuva, iso é, normas que
undamenam a exisência de ouras normas no âmbio da incidência do ICMS.

0.12. Leandro Paulsen[2] apresena uma classicação enre os pos de convênios, podendo ele ser de cooperação ou
de subordinação, como podemos ver:

“Há convênios de cooperação enre os enes polícos, como os relacionados à permua de inormações e à assisência múua para

scalização. Eses assumem caráer de normas complemenares das leis. Ouros, odavia, são convênios de subordinação. Dizem

respeio a maérias reservadas consucionalmene para deliberação enre os Esados, hipóese em que, inclusive, condicionam a

validade das leis esaduais, do que é exemplo a auorização de benefcios scais em maéria de ICMS (Ar. 155, § 2º, XII, g). Nesse caso,

não podem ser consideradas propriamene normas complemenares das leis, porquano êm, inclusive, ascendência sobre elas. A

deliberação sobre a concessão de isenções, incenvos e benefcios scais de ICMS é realizada mediane convênios enre as Fazendas de

ais enes polícos, rmados no âmbio do Conselho Nacional de Políca Fazendária (CONFAZ). Luis Eduardo Schoueri diz que eses

equivalem a ‘raados enre os inegranes da Federação’. Esses convênios não são aos complemenares, mas guardariam naureza

semelhane à dos raados inernacionais.”

0.13. Sobre o caráer consuvo de direios dos Convênios, Fabio Fanucchi[3] arma que:

“De ouro lado, os convênios de que raa o exo são aos de igual caracerísca que possuem os raados e as convenções

inernacionais e não possuem, denivamene, as mesmas caraceríscas daqueles convênios ciados no CTN, como normas

complemenares de legislação ribuária (Ar. 100, n. IV). É simples demonsrar por quê: os convênios ciados no CTN não êm orças

consuvas de Direio, desde que servem para complemenar leis, raados e decreos (“capu” do Ar. 100); enquano os convênios

diados pela Consuição êm orça consuva de direios, ano que criam isenções e as revogam, ou seja, raam de maéria que é

exclusivamene de lei. Daí ser simples susenar que o CTN, no Ar. 100, não eria admido essa preendida orça criava de direios

para os convênios ederais, esaduais ou municipais, pois se o zesse enraria em conradição com o disposo no seu Ar. 97.”

0.14. Dessa orma, consaa-se que os Convênios CONFAZ não se limiam a insrumenos de cooperação enre os enes
ederavos ou de auorização para a concessão de benefcios scais. Eles assumem, igualmene, papel undamenal como
elemeno de validade das normas esaduais anenes ao ICMS, dada sua naureza de normas gerais no âmbio do sisema
ribuário nacional.

0.15. É jusamene por essa razão que se impõe disnguir a unção normava dos Convênios CONFAZ: embora possuam
caráer vinculavo e veiculem - via de regra- normas gerais, não exaurem a compeência normava dos Esados-membros,
especialmene diane de realidades locais especícas que demandam raameno ribuário dierenciado. Nessa perspecva, os
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Esados podem, no exercício legímo de sua compeência ribuária, ediar normas complemenares e regulamenares que
maerializem al compeência, como é o caso dos Termos de Acordo de Regime Especial – TARE.

0.16. Com eeio, a celebração de TAREs enre a Secrearia de Economia e conribuines deerminados represena
insrumeno legímo de individualização de regimes ribuários especiais, com o objevo de adequar o cumprimeno das
obrigações ribuárias à peculiaridade das operações realizadas ou à conveniência da adminisração azendária. Esses ermos,
respeiados os limies consucionais e legais da compeência esadual, podem prever condições especícas como prazos
dierenciados, raameno ribuário alernavo ou mesmo benefcios de naureza scal, quando auorizados na orma da
legislação vigene.

0.17. Dessa maneira, a adesão do Esado de Goiás a deerminado Convênio CONFAZ não consui óbice, por si só, à
celebração de TAREs que espulem regime dierenciado para conribuines especícos, desde que al ajuse não exrapole os
limies da compeência esadual nem represene prejuízo à isonomia enre os enes ederados. Em ouras palavras, o TARE pode
excepcionar regra previsa em convênio, desde que al exceção se manenha denro da margem de conormação permida pelo
ordenameno jurídico, sobreudo quando undada na necessidade de adapação às condições econômicas locais ou à
racionalização da scalização e arrecadação.

0.18. Em suma, a conjugação dos Convênios e dos TAREs não consui relação de anagonismo, mas sim de
complemenaridade, permindo ao Esado exercer com maior ecácia sua compeência ribuária e aender aos princípios da
eciência, razoabilidade e segurança jurídica.

2.2 - DA ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL. CÓDIGO MODELO SISLOG: 203733 - MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
SRP. CONVÊNIO ICMS 26/2003. TRATAMENTO ESPECÍFICO DA MATÉRIA. CARÁTER DE SUBORDINAÇÃO

0.19. Não obsane a conclusão rmada no subópico anerior, perazendo uma análise da Minua de Edial ulizada
pela Secrearia de Saúde, bem como das Insruções Técnicas nº 19/2025 e nº 24/2025 do TCE-GO, verica-se que a aplicação
parcial da desoneração por empresas que alegam ser beneciárias de TARE arona os ermos do Convênio ICMS nº 26/2003 e
acarrea risco de prejuízo ao erário.

0.20. Para uma maior compreensão do ema, vejamos o ineiro eor do Convênio ICMS n° 26/2003:

Cláusula primeira Ficam os Esados e o Disrio Federal auorizados a conceder isenção de ICMS nas

operações ou presações inernas, relatvas a aquisição de bens, mercadorias ou serviços por

órgãos da Adminisração Pública Esadual Direa e suas Fundações e Auarquias.

§ 1º A isenção de que raa o “capu” ca condicionada:

I - ao descono no preço, do valor equivalene ao imposo dispensado;

II - à indicação, no respecvo documeno scal, do valor do descono;

III - à comprovação de inexisência de similar produzido no país, na hipóese de qualquer operação

com mercadorias imporadas do exerior.

§ 2º A inexisência de similar produzido no país será aesada por órgão ederal compeene ou por

endade represenava do seor produvo da mercadoria ou do bem com abrangência em odo o

erriório nacional.

§ 3º Ficam os Esados e o Disrio Federal auorizados a dispensar o esorno do crédio scal a que se

reere o argo 21 da Lei Complemenar nº 87, de 13 seembro de 1996.

§ 4º No caso de mercadorias ou serviços sujeios ao regime de subsuição ribuária, os Esados

podem auorizar a ranserência do valor do ICMS redo por anecipação, a crédio do conribuine

subsuído que realizou operação ou presação subseqüene isena, conorme dispuser a legislação

esadual.

Acrescido o § 5º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 75/08, eeios a parr de 25.07.08.

§ 5º Ficam os Esados e o Disrio Federal auorizados conceder a isenção do ICMS limiando-a ao

monane da aquisição ou, ainda, a aquisições de deerminados de bens, mercadorias ou serviços.

Acrescido o § 6º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 88/10, eeios a parr de 30.07.10.

§ 6º A criério da unidade ederada, o valor a que se reere o § 1º, I e II poderá ser a dierença enre o

imposo pago na aquisição da mercadoria ou serviço e aquele que seria devido na saída da

mercadoria ou na presação do serviço se não houvesse a isenção.

Acrescido o § 7º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 88/10, eeios a parr de 30.07.10.

§ 7º Na hipóese do § 6º deverá ser anulado o crédio correspondene à aquisição da mercadoria ou

serviço.

Cláusula segunda O disposo no inciso III da cláusula anerior não se aplica ao Esado do Paraná

relavamene ao desembaraço aduaneiro de mercadoria imporada do exerior eeuado aé 30 de

junho de 2003.

Cláusula erceira Ese convênio enra em vigor na daa da publicação de sua racação nacional.

0.21. Trazemos a seguir recho da Minua de Edial ulizada pela Secrearia de Saúde:

5.3. A empresa esabelecida no Esado de Goiás, nos ermos do inciso XCI do argo 6º do Anexo IX do

Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (RCTE), revigorado pelo argo 3º do Decreo

Esadual nº 7.569/2012, que raa da isenção do ICMS nas operações e presação inernas, relavas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminisração Pública Esadual, cando

mando o crédio (Convênio ICMS 26/03), deverá apresenar a proposa conendo, obrigaoriamene,

consoane modelo do Anexo II: a indicação do percenual da alíquoa do ICMS, os valores uniários e
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oais, onerados com o ICMS e desonerados do ICMS, resando límpido que, para ns de parcipação

no cerame, as empresas deverão regisrar a proposa com preços desonerados do ICMS.

5.4. As alíquoas aplicáveis a cada produo, o cálculo para ormação do preço com isenção e a orma

de conabilização da operação, são encargos das empresas licianes, assessoradas pelos seus

conadores.

5.5. Caso haja algum disposivo legal que auorize a liciane a não proceder à desoneração, isso

deverá esar expressamene consignado na sua proposa, devendo ser apresenado, ambém, o ao

que a isena.

5.6 As Licianes deverão coar seus preços com odos os ribuos inclusos, observando-se, no que

couber, os subiens abaixo, bem como os demais cusos direos e indireos necessários ao

aendimeno das exigências do Edial e seus Anexos. Resando límpido que, para ns de parcipação

no cerame, em odas as suas ases, para as empresas sediadas no Esado de Goiás, serão

consideradas as proposas desoneradas do ICMS, no que couber.

5.6.1. Na ase de execução conraual, a Conraada deverá demonsrar a dedução do ICMS,

expressamene, no documeno scal, empenhando-se apenas o valor necessário à execução do

conrao e, quando da emissão da Noa Fiscal, deverá desacar, em seu hisórico, esa isenção, viso

que a Secrearia de Esado da Saúde não é conribuine dese ribuo.

5.6.2. O disposo nos subiens 5.3 e 5.6.1 não se aplica às empresas opanes do Simples,

Supersimples e aos Microempreendedores Individuais.

5.6.3. As empresas sediadas no Esado de Goiás, beneciadas pelo ar. 8º, inc. VIII do RCTE

Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (Decreo nº 4.852/1997), deverão declarar-

se beneciárias dese dispositvo legal, devendo demonsrar na memória de cálculo da

desoneração do ICMS, o descono equivalene ao seu benefcio, o qual deverá ser expressamene

comprovado no momeno da apresenação da proposa, resando límpido que, para ns de

partcipação no cerame, serão analisadas as proposas desoneradas do ICMS.

0.22. Peço vênia para colacionar nos auos a conclusão rmada no Parecer nº 37 (000033273395) desa Gerência do
Conencioso Tribuário, o qual raz aponamenos acerca do insuo da isenção, bem como sobre os casos relavos ao Termo
de Acordo de Regime Especial – TARE:

"(...)2.6 A cláusula primeira do Convênio CONFAZ 26/03 disciplina que os Esados e o Disrio Federal

esão auorizados a conceder isenção de ICMS nas operações ou presações inernas, relavas a

aquisição de bens, mercadorias ou serviços por órgãos da Adminisração Pública Esadual Direa e

suas Fundações e Auarquias.

2.7 A norma de isenção sobrevém jusamene porque em o legislador a inenção de aasar os

eeios da incidência da norma imposiva que, de ouro modo, implicaria a obrigação de pagameno

do ribuo.

2.8 Noe-se que o eeio da isenção é deerminado pelo ar. 175 do CTN ao elencá-la como hipóese

de exclusão do crédio ribuário.

2.9 O eeio de exclusão do crédio ribuário, na sisemáca do CTN, az com que enhamos o

surgimeno da obrigação, mas que rese, o sujeio passivo, dispensado da sua apuração e

recolhimeno.

2.10 Dese modo, para seja concedida a isenção de ICMS nas operações ou presações inernas,

relavas a aquisição de bens, mercadorias ou serviços por órgãos da Adminisração Pública Esadual

Direa e suas Fundações e Auarquias, ca condicionado: (1) ao descono no preço, do valor

equivalene ao imposo dispensado; (ii) à indicação, no respecvo documeno scal, do valor do

descono; (iii) à comprovação de inexisência de similar produzido no país, na hipóese de qualquer

operação com mercadorias imporadas do exerior.

(...)

2.22 Em quaro lugar, a Gerência quesonou que “os casos de benefcio concedido pelo ar. 8º, inc.

VIII do RCTE - Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (Decreo n. 4.852/1997) e nos

casos de aplicação de algum Termo de Acordo de Regime Especial - TARE inormados na proposa

pelos licianes, consideraremos a coluna ICMS 17% da Tabela CMED e a parr desa coluna se ará a

conerência da desoneração de ICMS (alíquoa de 17% mas desonera em 7% ou 10%, conorme cada

siuação apresenada)?.”

2.23 Nos casos de benefcios scais concedidos pelo ar. 8º, inc. VIII do RCTE e na aplicação de Termo

de Acordo de Regime Especial – TARE inormados na proposa dos licianes, deverá ser vericada a

desoneração de ICMS, a depender da alíquoa aplicada e, assim, ser conerida a desoneração

realizada pelo liciane.

0.23. Na primeira consula respondida por esa Gerência do Conencioso Tribuário, não se realizou, naquele momeno,
um aproundameno especíco acerca de evenual prejuízo ao erário. Todavia, em aenção ao que já oi decidido pelo Tribunal
de Conas, desaca-se uma obrigaoriedade de observância dos Convênios ICMS n.º 26/2003 e 87/2002 do CONFAZ, cujos ediais
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deverão prever expressamene que as proposas dos licianes conemplem o preço iseno do ICMS e que a compeção enre
eles considere ese valor, conorme Acórdão n.º 140/2012– TCU– Plenário.

0.24. Ainda que, sob o pono de visa jurídico-ormal, não haja conio direo enre o Termo de Acordo de Regime
Especial (TARE) e o Convênio ICMS n.º 26/2003, é necessário reconhecer a exisência de um poencial conio maerial ou
econômico na hipóese de aquisições públicas realizadas pelo Esado de Goiás, especialmene em procedimenos liciaórios.

0.25. A cláusula primeira do mencionado convênio auoriza os Esados e o Disrio Federal a concederem isenção do
ICMS nas operações inernas desnadas à Adminisração Pública Esadual Direa, bem como às suas undações e auarquias. Tal
isenção em por objevo eviar que o próprio Esado venha a suporar, ainda que indireamene, o encargo nanceiro de ribuo
cuja arrecadação lhe seria aribuída — preservando-se, assim, o princípio da eciência na gesão dos recursos públicos.

0.26. No enano, siuação problemátca pode emergir quando empresas partcipanes de cerames liciaórios,
beneciárias de TARE rmado com o Esado, apresenam proposas econômicas conemplando desoneração parcial do ICMS
com base no regime especial individualizado, ao invés de aplicar a isenção inegral previsa no Convênio ICMS n.º 26/2003.

0.27. Nesses casos, embora o preço nal oerado por ais empresas possa, à primeira visa, ser inerior ao das demais
concorrenes, a emissão da noa scal com desoneração parcial — por exemplo, de 10% do ICMS — implica em repasse indireo
de parcela do ribuo ao próprio Esado, que, na hipóese de aplicação da isenção do convênio, esaria compleamene
desonerado da obrigação ribuária.

0.28. Traa-se, porano, de cenário que não congura ilegalidade em sentdo esrio, mas que compromee a ecácia
prátca do convênio e resula em prejuízo econômico ao ene público conraane, rusrando a nalidade para a qual oi
concebida a auorização isenva no âmbio do CONFAZ. Tal siuação oi maerializada na insrução écnica n° 24/2025 do
TCE/GO, conorme se pode observar a seguir:

"No enano, da análise da proposa da Sané Médica Hospialar Lda, verica-se que a desoneração

de ICMS realizada pela empresa oi de apenas 10% (eveno 25, anexo 12, p. 3), em vez da isenção

(desoneração da alíquoa oal de 19%) previsa pelo Convênio ICMS n. 26/2003 do CONFAZ e argo

6º, inciso XCI, do Anexo IX do Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (RCTE),

revigorado pelo argo 3º do Decreo Esadual nº 7.569/2012, o que gerou uma apropriação indevida

de 9% de ICMS pela empresa.

Conorme se exrai da proposa (eveno 25, anexo 12, p. 3), a Sané Médica Hospialar Lda coou o

iem 15 desonerado em 10% a R$15,18.Desse modo,exrai-se que o valor onerado com ICMS era de

R$ 16,867. Aplicando-se 19% de desoneração de ICMS (Convênio n. 26/2003) sobre R$ 16,86, em-se

R$ 13,658. A dierença enre os preços uniários de R$ 15,18 (desonerado em 10%) e R$ 13,65

(desonerado em 19%) corresponde a R$ 1,53 por unidade do iem 15.

Logo, a apropriação indevida de 9% de ICMS pela empresa corresponde ao valor de R$ 1,53 por

unidade do iem 15, o que oaliza um poencial dano ao erário de R$ 14.277,96, correspondene ao

valor uniário de R$ 1,53, mulplicado pelo quanavo da aa (9.332 unidades).

No mesmo sendo,exrai-se da proposa(eveno 25, anexo 12, p. 3)que a Sané Médica Hospialar

Lda coou o iem 17 desonerado em 10% a R$ 30,36. Desse modo, exrai-se que o valor onerado com

ICMS era de R$ 33,739. Aplicando-se 19% de desoneração de ICMS (Convênio n. 26/2003) sobre R$

33,73, em-se R$ 27,3210. A dierença enre os preços uniários de R$ 30,36 (desonerado em 10%) e

R$ 27,32 (desonerado em 19%) corresponde a R$ 3,04 por unidade do iem 17.

Logo, a apropriação indevida de 9% de ICMS pela empresa corresponde ao valor de R$ 3,04 por

unidade do iem 17, o que oaliza um poencial dano ao erário de R$ 1.915,20, correspondene ao

valor uniário de R$ 3,04, mulplicado pelo quanavo da aa (630 unidades)."

0.29. O ema já oi enrenado pelo Tribunal de Conas da União:

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS FEDERAIS DO SUS. SES-GO. AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO COM ISENÇÃO DE ICMS . EDITAL QUE EXIGIA A APRESENTAÇÃO DE

PREÇOS ONERADOS COM ESSE TRIBUTO. EMISSÃO DE NOTA FISCAL ONERANDO OS PREÇOS

ADJUDICADOS. DUPLA CONTAGEM DO IMPOSTO COM ABATIMENTO SIMPLES. PAGAMENTOS

INDEVIDOS . APROPRIAÇÃO DA DIFERENÇA PELO FORNECEDOR. IRREGULARIDADE DAS CONTAS.

DÉBITO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA . RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO. CONHECIMENTO.

RAZÕES INSUFICIENTES PARA ELIDIR AS IRREGULARIDADES. NEGATIVA DE PROVIMENTO .

(TCU - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE): 49712022 023.693/2017-7, Relaor.: AUGUSTO NARDES,

Daa de Julgameno: 06/09/2022)

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. PAGAMENTOS EFETUADOS SEM

EFETIVA DESONERAÇÃO DE ICMS. CITAÇÃO SOLIDÁRIA . NÃO DESONERAÇÃO POR OCASIÃO DO

PAGAMENTO DA FATURA. ISENÇÃO FISCAL FICTICIAMENTE CONSIDERADA. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES

DE DEFESA. CONTAS IRREGULARES . DÉBITO. DETERMINAÇÃO.

(TCU - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE): 01659220107, Relaor.: AUGUSTO SHERMAN, Daa de

Julgameno: 21/09/2016, Plenário)

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. PAGAMENTOS EFETUADOS SEM

EFETIVA DESONERAÇÃO DE ICMS. CITAÇÃO SOLIDÁRIA . ACEITAÇÃO, PELA FORNECEDORA, DE PREÇOS

CONSTANTES DA ESTIMATIVA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO, APÓS NEGOCIAÇÃO COM O PREGOEIRO.

ESTIMATIVA EFETUADA COM ICMS EMBUTIDO. NÃO DESONERAÇÃO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO

DA FATURA. ISENÇÃO FISCAL FICTICIAMENTE CONSIDERADA . REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA.

CONTAS IRREGULARES. DÉBITO E MULTA

(TCU 01683320090, Relaor.: AUGUSTO SHERMAN, Daa de Julgameno: 03/04/2013)
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0.30. Diane disso, os órgãos de conrole exerno êm aribuído naureza de subordinação ao respecvo Convênio ICMS
nº 26/2003, de modo que não se admie que o liciane ormule sua proposa valendo-se da desoneração do ICMS decorrene
de benefcio scal individualizado, como aquele conerido por Termo de Acordo de Regime Especial (TARE) rmado com o
Esado de Goiás.

0.31. Nesse conexo, recomenda-se que a Adminisração Pública Esadual adoe providências prevenvas voladas à
migação de disorções concorrenciais e à proeção do erário nos procedimenos liciaórios, com desaque para a necessidade
de revisão da cláusula 5.6.3 da minua padrão de edial. Tal revisão deve assegurar a inclusão expressa da vedação ao
recolhimeno parcial do ICMS com undameno em benefcios scais individualizados — a exemplo dos previsos em Termos de
Acordo de Regime Especial — os quais não possuem o condão jurídico de excepcionar a isenção esabelecida no Convênio ICMS
nº 26/2003.

0.32. Tal medida não apenas se coaduna com o princípio da supremacia do ineresse público, como ambém assegura a
racionalidade nanceira das conraações públicas e a eevidade das normas auorizavas expedidas no âmbio do CONFAZ.

0.33. Considerando a conclusão ora rmada, resa prejudicado o iem "b" da respecva consula.

2.2 - DA CLÁUSULA PREVISTA NO ITEM 5.6.2 DAS MINUTAS DE EDITAL VIGENTES — EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES
NACIONAL (INCLUINDO SUPERSIMPLES E MEIS) — ANÁLISE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAR PROPOSTAS COM
ICMS DESONERADO— CONVÊNIO ICMS Nº 87/2002 E CONVÊNIO ICMS Nº 26/2003.

0.34. No erceiro iem da consula, a Coordenação de Liciações da Secrearia de Saúde apona que o Despacho nº
1320/2022 – GAB não eria deixado sucienemene claro o alcance da nova orienação. Isso porque, ao armar que, diane da
reorienação, “não se aplica a conclusão alcançada no Despacho n.º 88/2022”, resou ambíguo se essa desconsideração se limia
apenas às hipóeses de incidência do Convênio ICMS nº 26/2003, ou se ambém se esende às siuações regidas pelo Convênio
ICMS nº 87/2002 — como, aliás, é o caso do processo que deu origem ao próprio Despacho nº 88/2022.

0.35. Nada obsane, o mério da maéria oi devidamene enrenado no Parecer PGE/GECT-05495 nº 29/2022, o qual
movou a emissão do Despacho nº 1320/2022 – GAB, ensejando a revisão do enendimeno anerior e o esabelecimeno de
nova direriz insucional sobre o ema.

0.36. O pono cenral da orienação reside na consaação de que, dada a sisemáca de arrecadação do Simples
Nacional, não há compabilidade écnica ou jurídica enre o regime de ribuação unicado dessas empresas e a imposição de
desoneração de ICMS por operação ou produo em cerames liciaórios, ainda que haja isenção previsa em convênio.

0.37. Como desacado no Parecer nº 29/2022:

“O regime do SIMPLES consui um sisema jurídico simplicado e avorecido [...] que impõe o

recolhimeno único de diversos ribuos em uma mesma guia, com imediaa disribuição da parcela

de recursos perencenes aos respecvos enes ederados. [...] Não há, assim, nenhuma correlação

direa enre o valor da mercadoria e o ICMS devido.” (iem 18)

0.38. E prossegue:

“[...]Nesse sisema não é possível ober a individualização do ICMS por operação, porque a base de

cálculo do ICMS no regime do Simples não guarda relação direa com a mercadoria comercializada,

mas com o valor da receia brua auerida nos 12 úlmos meses.” (iem 21)

"Diane desse conexo, em regra, o opane do SIMPLES não pode se ulizar de benefcio scal

concedido às empresas que seguem o regime normal de ribuação, conorme dispõe a Lei

Complemenar nº 126/03:

Ar. 24. As microempresas e as empresas de pequeno pore opanes pelo Simples Nacional não

poderão ulizar ou desnar qualquer valor a tulo de incenvo scal.

§ 1o Não serão consideradas quaisquer alerações em bases de cálculo, alíquoas e percenuais ou

ouros aores que alerem o valor de imposo ou conribuição apurado na orma do Simples

Nacional, esabelecidas pela União, Esado, Disrio Federal ou Município, exceo as previsas ou

auorizadas nesa Lei Complemenar." (iem 22)

"Assim, uma vez que o ingresso no Simples Nacional não é obrigaório, mas uma opção do

conribuine, al escolha acarrea a aceiação de oda sua sisemáca, inclusive as peculiaridades

relacionadas à concessão de benefcios scais, base de cálculo, alíquoas e odas as demais previsões

do arcabouço legal consane da Lei Complemenar nº 123/2006. Ou seja, deve o opane arcar com

o bônus e o ônus decorrene dessa escolha." (iem 23)

"De ouro lado, se poderia supor a obrigaoriedade de desoneração de ICMS pelas empresas

opanes do Simples nos processos liciaórios a parr da dicção do ar. 18, §20 da LC 123/96. Ao

dispor sobre a concessão, pelos Esados ou DF, de isenção ou redução do ICMS devido por

microempresa ou empresa de pequeno pore, essa regra deermina a redução proporcional ou ajuse

do valor a ser recolhido pelo conribuine." (iem 24)

"Conudo, a leiura desse dispositvo não pode ser dissociada da compreensão do regime jurídico

que sisematza o Simples. Essa isenção ou redução de ICMS não é aquela concedida sobre

deerminadas operações, deerminadas mercadorias, a qual se aplica aos demais conribuines de

ICMS. Ela em que ser especicamene direcionada às empresas opanes desse regime, e se

procede na orma denida em resolução do Comiê Gesor do Simples Nacional." (iem 25)

"Como se pode noar, o que justca a exisência das cláusulas dos ediais de liciação em exame,

que esabelecem a inaplicabilidade da desoneração de ICMS sobre as empresas regidas pela LC

123/96, é a indierença que evenual isenção sobre ceras operações produz no regime ribuário
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do SIMPLES. As empresas por ele regidas não se beneciam direamene dessa desoneração

ribuária porque o imposo esadual por elas recolhido represena uma ração do recolhimeno

único calculado sobre sua receia brua, como esclarecido. Assim, não há como se alar, no caso,

em demonsração do descono no preço oerado ou em desacameno da isenção na noa scal,

por exemplo." (iem 26)

0.39. Assim, mesmo nos casos em que há previsão de isenção para a operação — como ocorre com medicamenos e
insumos amparados pelo Convênio ICMS nº 87/2002 — o parecer conclui que não é possível exigir das empresas opanes pelo
Simples Nacional a repercussão dessa isenção sobre o preço oerado:

“A obrigação de as empresas parcipanes de cerames liciaórios oerecerem seus lances

desonerados de ICMS, caso haja isenção especíca sobre essa operação, não se aplica às empresas

opanes do Simples Nacional, ressalvada previsão legal em sendo conrário.” (iem 30)

0.40. Com base nesse enendimeno, o Despacho nº 1320/2022 – GAB acolheu inegralmene a reorienação da
maéria, conerindo validade à cláusula que excepciona os opanes do Simples da exigência de apresenar proposa com ICMS
desonerado, desde que ausene previsão expressa de exensão do benefcio a ais empresas:

19. Ane o exposo e com ais acréscimos, nos ermos da consula realizada, adoo o Despacho n.

96/2022-PGE/PTR (000031928809) que aprovou o Parecer GECT n. 29/2022 (000031561385), nos

seguines ermos :

19.1. Reoriena-se a maniesação jurídica conda no Despacho n. 88/2022 (000026829157) no

sentdo de ser possível a previsão edialícia que exclui as empresas opanes do Simples de

apresenarem suas proposas desoneradas de ICMS quando o bem liciado or iseno, haja visa

que não aplicável a elas, nos ermos da legislação vigene.

0.41. Porano, a cláusula 5.6.2 deve ser manda nas minuas padrão de edial, inclusive nos casos em que a liciação
eseja amparada no Convênio ICMS nº 87/2002, por reer com delidade a orienação aualmene vigene da PGE-GO, já
consolidada ano em parecer écnico quano em despacho reerencial da Insuição.

3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

0.42. Diane do exposo, conclui-se que:

a) Não é juridicamene válida a ulização de Termos de Acordo de Regime Especial (TARE) como exceção à
aplicação do Convênio ICMS nº 26/2003 em processos liciaórios. Embora o TARE represene um insrumeno
legímo de ajuse ribuário individualizado, sua aplicação em derimeno da desoneração inegral previsa no
convênio implica desvio da nalidade normava e causa prejuízo nanceiro ao erário, uma vez que ransere ao
Esado parcela do ônus ribuário que deveria ser inegralmene aasado.

b) Prejudica-se a análise de evenuais cálculos de desoneração parcial com base em TARE, por se raar de
hipóese juridicamene incabível no conexo de aplicação do reerido convênio.

c) É válida a cláusula edialícia que exclui as empresas opanes pelo Simples Nacional da obrigaoriedade de
apresenar proposas com ICMS desonerado, inclusive nos cerames amparados pelo Convênio ICMS nº
87/2002, em razão da sisemáca própria de apuração do regime.

0.43. Recomenda-se, por m, a manuenção da cláusula 5.6.2 e a revisão da cláusula 5.6.3 dos ediais, a m de
alinhar o exo às disposições do convênio CONFAZ, às orienações do TCE-GO e à jurisprudência do TCU.

0.44. É o parecer, salvo melhor juízo, que se submee à apreciação superior.

GOIÂNIA, 06 de agoso de 2025.

CARLOS FELIPE DE MENDONÇA ALVES JÚNIOR
Procurador do Esado de Goiás
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO

Reerência: Processo nº 202200010017883

Ineressado: GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

Assuno: Consula Jurídica – Aplicação do Convênio ICMS nº 26/2003 do CONFAZ e evenual aplicação de TARE como exceção
em processos liciaórios, bem como a aplicação do Convênio ICMS nº 87/2002 do CONFAZ e possível não desoneração das
empresas opanes do simples, supersimples e microempreendedores individuais.

PARECER PGE/GECT-05495 Nº 24/2025

CONSULTA JURÍDICA – LICITAÇÕES PÚBLICAS – ICMS – CONVÊNIOS CONFAZ Nºs 26/2003 E 87/2002 –

TARE – INAPLICABILIDADE DE REGIME ESPECIAL COMO EXCEÇÃO À ISENÇÃO INTEGRAL – PROTEÇÃO

AO ERÁRIO – EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES – EXCLUSÃO DA EXIGÊNCIA DE DESONERAÇÃO.

O Convênio ICMS nº 26/2003, uma vez inernalizado no ordenameno esadual, em naureza

vinculane e impõe aos licianes sediados em Goiás a ormulação de proposas com desoneração

inegral do imposo, vedada a subsuição por desonerações parciais lasreadas em Termos de

Acordo de Regime Especial (TARE), sob pena de prejuízo ao erário.

O TARE, embora legímo como insrumeno individual de adequação scal, não possui orça jurídica

para excepcionar a aplicação objeva do Convênio em liciações públicas, conorme reierado por

orienações do TCE-GO e julgados do TCU.

A cláusula edialícia que desobriga empresas opanes pelo Simples Nacional de apresenarem

proposas com ICMS desonerado, inclusive em cerames amparados pelo Convênio ICMS nº 87/2002,

é válida, diane da sisemáca própria do regime simplicado, que impede a apropriação direa de

incenvos scais por operação.

Orienação consolidada da PGE-GO, nos ermos do Despacho nº 1320/2022 – GAB, com respaldo

écnico e jurisprudencial.

1 - DO RELATÓRIO

0.1. Traa-se de consula ormulada pela Coordenação de Liciações da Secrearia de Esado da Saúde de Goiás (SES-
GO), com o objevo de ober orienação jurídica sobre rês ponos relevanes relacionados à aplicação de convênios do CONFAZ
nas liciações públicas esaduais.

0.2. Em sínese, requer uma maniesação jurídica da Procuradoria Seorial sobre os seguines ponos:

a) No caso de empresas sediadas em Goiás que apresenem proposa com desoneração parcial do ICMS com base em TARE vigene e

inormado na proposa, al siuação pode ser considerada exceção válida à aplicação inegral do Convênio ICMS nº 26/2003?

b) Caso seja possível aplicar a desoneração parcial do ICMS com base em TARE inormado pela liciane, como seria o cálculo correo

dessa desoneração parcial, levando em consideração que a CMED/ANVISA uliza de aores de conversão para ajusar os Preços

Máximos de Venda dos medicamenos de acordo com o ICMS de cada Esado?

c) Considerando a nova orienação da PGE-GO, maniesada por meio do Despacho nº 1320/2022 – GAB, quesona-se se é

juridicamene válida a cláusula previsa no iem 5.6.2 das minuas de edial vigenes — que exclui as empresas opanes pelo Simples

Nacional (incluindo Supersimples e MEIs) da obrigaoriedade de apresenar proposas com ICMS desonerado — ambém nas liciações

regidas pelo Convênio ICMS nº 87/2002, ou se al validade se resringe apenas aos casos em que se aplica o Convênio ICMS nº 26/2003.

0.3. A consula é ormulada especialmene à luz das orienações do Tribunal de Conas do Esado de Goiás (TCE-GO),
dos enendimenos écnicos já maniesados pela Procuradoria-Geral do Esado (PGE-GO) e das disposições edialícias
aualmene vigenes.

0.4. Considerando a especialidade da maéria, a Procuradoria Seorial da Secrearia de Saúde encaminhou os auos à
Procuradoria Tribuária da PGE para análise e orienação.

0.5. É o que basa relaar.

2 - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
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2.1 - NATUREZA JURÍDICA DOS CONVÊNIOS CONFAZ E DOS TERMOS DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL: ASPECTOS GERAIS E
CORRELAÇÃO

0.6. Anes de adenrar na análise do caso concreo, é necessário esabelecer premissas gerais sobre os insrumenos
jurídicos envolvidos, com o objevo de esclarecer evenuais conrovérsias e conerir maior precisão ao raciocínio jurídico.

0.7. De início, a naureza jurídica dos convênios do CONFAZ é de acordo inerederavo meramene auorizavo, que
demanda, para sua ecácia local, a devida inernalização pelas assembleias legislavas, não basando ão somene ao do Poder
Execuvo. Assim, para além de oda procedimenalização previsa na LC n.º 24/1975, para a ecácia inerna do convênio, os
esados e o DF devem submeer sua apreciação às assembleias legislavas.

0.8. Essa compreensão oi expressamene acolhida pelo Supremo Tribunal Federal no julgameno da ADI 5929/DF, que
concluiu nos seguines ermos:

CONCESSÃO INCENTIVO FISCAL DE ICMS. NATUREZA AUTORIZATIVA DO CONVÊNIO CONFAZ. 1.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESPECÍFICA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA . 2. TRANSPARÊNCIA FISCAL E

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA-ORÇAMENTÁRIA. 1. O poder de isenar submee-se às idêncas balizar do

poder de ribuar com desaque para o princípio da legalidade ribuária que a parr da EC n .

03/1993 adquiriu desaque ao prever lei especíca para veiculação de quaisquer desonerações

ribuárias (ar. 150 § 6º, in ne). 2. Os convênios CONFAZ êm naureza meramene auorizava ao

que imprescindível a submissão do ao normavo que veicule quaisquer benefcios e incenvos

scais à apreciação da Casa Legislava . 3. A exigência de submissão do convênio à Câmara

Legislatva do Disrio Federal evidencia observância não apenas ao princípio da legalidade

ribuária, quando é exigida lei especíca, mas ambém à ransparência scal que, por sua vez, é

pressuposo para o exercício de conrole scal-orçamenário dos incentvos scais de ICMS. 4. Ação

Direa de Inconsucionalidade julgada improcedene .

(STF - ADI: 5929 DF, Relaor.: EDSON FACHIN, Daa de Julgameno: 14/02/2020, Tribunal Pleno, Daa

de Publicação: 06/03/2020)

0.9. Tal enendimeno reorça que os Convênios êm como nalidade principal a uniormização de polícas ribuárias
e a prevenção da guerra scal, servindo de insrumeno de coordenação enre os enes ederados quano à concessão de
benefcios scais no âmbio do ICMS. No enano, sua ecácia normava local esá condicionada ao processo legislavo de cada
Esado. No que concerne à chamada Guerra Fiscal, esa ocorre quando uma unidade da Federação reduz alíquoa do ICMS sem a

exisência de consenso, mediane convênio, enre os demais Esados.[1]

0.10. É imporane desacar, ainda, que o Código Tribuário Nacional dá caráer de norma complemenar aos
Convênios, como podemos ver a parr da leiura do Ar. 100 do CTN: “Art. 100. São normas complementares das leis, dos
tratados e das convenções internacionais e dos decretos: (...) IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios.”

0.11. Desa eia, por longo período, houve relevane discussão na dourina acerca da naureza normava dos
Convênios de ICMS: quesonava-se se consuiriam normas meramene auorizavas para a insuição de isenções; se se
limiariam a ser normas complemenares da legislação ribuária; ou, ainda, se eriam naureza consuva, iso é, normas que
undamenam a exisência de ouras normas no âmbio da incidência do ICMS.

0.12. Leandro Paulsen[2] apresena uma classicação enre os pos de convênios, podendo ele ser de cooperação ou
de subordinação, como podemos ver:

“Há convênios de cooperação enre os enes polícos, como os relacionados à permua de inormações e à assisência múua para

scalização. Eses assumem caráer de normas complemenares das leis. Ouros, odavia, são convênios de subordinação. Dizem

respeio a maérias reservadas consucionalmene para deliberação enre os Esados, hipóese em que, inclusive, condicionam a

validade das leis esaduais, do que é exemplo a auorização de benefcios scais em maéria de ICMS (Ar. 155, § 2º, XII, g). Nesse caso,

não podem ser consideradas propriamene normas complemenares das leis, porquano êm, inclusive, ascendência sobre elas. A

deliberação sobre a concessão de isenções, incenvos e benefcios scais de ICMS é realizada mediane convênios enre as Fazendas de

ais enes polícos, rmados no âmbio do Conselho Nacional de Políca Fazendária (CONFAZ). Luis Eduardo Schoueri diz que eses

equivalem a ‘raados enre os inegranes da Federação’. Esses convênios não são aos complemenares, mas guardariam naureza

semelhane à dos raados inernacionais.”

0.13. Sobre o caráer consuvo de direios dos Convênios, Fabio Fanucchi[3] arma que:

“De ouro lado, os convênios de que raa o exo são aos de igual caracerísca que possuem os raados e as convenções

inernacionais e não possuem, denivamene, as mesmas caraceríscas daqueles convênios ciados no CTN, como normas

complemenares de legislação ribuária (Ar. 100, n. IV). É simples demonsrar por quê: os convênios ciados no CTN não êm orças

consuvas de Direio, desde que servem para complemenar leis, raados e decreos (“capu” do Ar. 100); enquano os convênios

diados pela Consuição êm orça consuva de direios, ano que criam isenções e as revogam, ou seja, raam de maéria que é

exclusivamene de lei. Daí ser simples susenar que o CTN, no Ar. 100, não eria admido essa preendida orça criava de direios

para os convênios ederais, esaduais ou municipais, pois se o zesse enraria em conradição com o disposo no seu Ar. 97.”

0.14. Dessa orma, consaa-se que os Convênios CONFAZ não se limiam a insrumenos de cooperação enre os enes
ederavos ou de auorização para a concessão de benefcios scais. Eles assumem, igualmene, papel undamenal como
elemeno de validade das normas esaduais anenes ao ICMS, dada sua naureza de normas gerais no âmbio do sisema
ribuário nacional.

0.15. É jusamene por essa razão que se impõe disnguir a unção normava dos Convênios CONFAZ: embora possuam
caráer vinculavo e veiculem - via de regra- normas gerais, não exaurem a compeência normava dos Esados-membros,
especialmene diane de realidades locais especícas que demandam raameno ribuário dierenciado. Nessa perspecva, os
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Esados podem, no exercício legímo de sua compeência ribuária, ediar normas complemenares e regulamenares que
maerializem al compeência, como é o caso dos Termos de Acordo de Regime Especial – TARE.

0.16. Com eeio, a celebração de TAREs enre a Secrearia de Economia e conribuines deerminados represena
insrumeno legímo de individualização de regimes ribuários especiais, com o objevo de adequar o cumprimeno das
obrigações ribuárias à peculiaridade das operações realizadas ou à conveniência da adminisração azendária. Esses ermos,
respeiados os limies consucionais e legais da compeência esadual, podem prever condições especícas como prazos
dierenciados, raameno ribuário alernavo ou mesmo benefcios de naureza scal, quando auorizados na orma da
legislação vigene.

0.17. Dessa maneira, a adesão do Esado de Goiás a deerminado Convênio CONFAZ não consui óbice, por si só, à
celebração de TAREs que espulem regime dierenciado para conribuines especícos, desde que al ajuse não exrapole os
limies da compeência esadual nem represene prejuízo à isonomia enre os enes ederados. Em ouras palavras, o TARE pode
excepcionar regra previsa em convênio, desde que al exceção se manenha denro da margem de conormação permida pelo
ordenameno jurídico, sobreudo quando undada na necessidade de adapação às condições econômicas locais ou à
racionalização da scalização e arrecadação.

0.18. Em suma, a conjugação dos Convênios e dos TAREs não consui relação de anagonismo, mas sim de
complemenaridade, permindo ao Esado exercer com maior ecácia sua compeência ribuária e aender aos princípios da
eciência, razoabilidade e segurança jurídica.

2.2 - DA ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL. CÓDIGO MODELO SISLOG: 203733 - MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
SRP. CONVÊNIO ICMS 26/2003. TRATAMENTO ESPECÍFICO DA MATÉRIA. CARÁTER DE SUBORDINAÇÃO

0.19. Não obsane a conclusão rmada no subópico anerior, perazendo uma análise da Minua de Edial ulizada
pela Secrearia de Saúde, bem como das Insruções Técnicas nº 19/2025 e nº 24/2025 do TCE-GO, verica-se que a aplicação
parcial da desoneração por empresas que alegam ser beneciárias de TARE arona os ermos do Convênio ICMS nº 26/2003 e
acarrea risco de prejuízo ao erário.

0.20. Para uma maior compreensão do ema, vejamos o ineiro eor do Convênio ICMS n° 26/2003:

Cláusula primeira Ficam os Esados e o Disrio Federal auorizados a conceder isenção de ICMS nas

operações ou presações inernas, relatvas a aquisição de bens, mercadorias ou serviços por

órgãos da Adminisração Pública Esadual Direa e suas Fundações e Auarquias.

§ 1º A isenção de que raa o “capu” ca condicionada:

I - ao descono no preço, do valor equivalene ao imposo dispensado;

II - à indicação, no respecvo documeno scal, do valor do descono;

III - à comprovação de inexisência de similar produzido no país, na hipóese de qualquer operação

com mercadorias imporadas do exerior.

§ 2º A inexisência de similar produzido no país será aesada por órgão ederal compeene ou por

endade represenava do seor produvo da mercadoria ou do bem com abrangência em odo o

erriório nacional.

§ 3º Ficam os Esados e o Disrio Federal auorizados a dispensar o esorno do crédio scal a que se

reere o argo 21 da Lei Complemenar nº 87, de 13 seembro de 1996.

§ 4º No caso de mercadorias ou serviços sujeios ao regime de subsuição ribuária, os Esados

podem auorizar a ranserência do valor do ICMS redo por anecipação, a crédio do conribuine

subsuído que realizou operação ou presação subseqüene isena, conorme dispuser a legislação

esadual.

Acrescido o § 5º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 75/08, eeios a parr de 25.07.08.

§ 5º Ficam os Esados e o Disrio Federal auorizados conceder a isenção do ICMS limiando-a ao

monane da aquisição ou, ainda, a aquisições de deerminados de bens, mercadorias ou serviços.

Acrescido o § 6º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 88/10, eeios a parr de 30.07.10.

§ 6º A criério da unidade ederada, o valor a que se reere o § 1º, I e II poderá ser a dierença enre o

imposo pago na aquisição da mercadoria ou serviço e aquele que seria devido na saída da

mercadoria ou na presação do serviço se não houvesse a isenção.

Acrescido o § 7º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 88/10, eeios a parr de 30.07.10.

§ 7º Na hipóese do § 6º deverá ser anulado o crédio correspondene à aquisição da mercadoria ou

serviço.

Cláusula segunda O disposo no inciso III da cláusula anerior não se aplica ao Esado do Paraná

relavamene ao desembaraço aduaneiro de mercadoria imporada do exerior eeuado aé 30 de

junho de 2003.

Cláusula erceira Ese convênio enra em vigor na daa da publicação de sua racação nacional.

0.21. Trazemos a seguir recho da Minua de Edial ulizada pela Secrearia de Saúde:

5.3. A empresa esabelecida no Esado de Goiás, nos ermos do inciso XCI do argo 6º do Anexo IX do

Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (RCTE), revigorado pelo argo 3º do Decreo

Esadual nº 7.569/2012, que raa da isenção do ICMS nas operações e presação inernas, relavas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminisração Pública Esadual, cando

mando o crédio (Convênio ICMS 26/03), deverá apresenar a proposa conendo, obrigaoriamene,

consoane modelo do Anexo II: a indicação do percenual da alíquoa do ICMS, os valores uniários e
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oais, onerados com o ICMS e desonerados do ICMS, resando límpido que, para ns de parcipação

no cerame, as empresas deverão regisrar a proposa com preços desonerados do ICMS.

5.4. As alíquoas aplicáveis a cada produo, o cálculo para ormação do preço com isenção e a orma

de conabilização da operação, são encargos das empresas licianes, assessoradas pelos seus

conadores.

5.5. Caso haja algum disposivo legal que auorize a liciane a não proceder à desoneração, isso

deverá esar expressamene consignado na sua proposa, devendo ser apresenado, ambém, o ao

que a isena.

5.6 As Licianes deverão coar seus preços com odos os ribuos inclusos, observando-se, no que

couber, os subiens abaixo, bem como os demais cusos direos e indireos necessários ao

aendimeno das exigências do Edial e seus Anexos. Resando límpido que, para ns de parcipação

no cerame, em odas as suas ases, para as empresas sediadas no Esado de Goiás, serão

consideradas as proposas desoneradas do ICMS, no que couber.

5.6.1. Na ase de execução conraual, a Conraada deverá demonsrar a dedução do ICMS,

expressamene, no documeno scal, empenhando-se apenas o valor necessário à execução do

conrao e, quando da emissão da Noa Fiscal, deverá desacar, em seu hisórico, esa isenção, viso

que a Secrearia de Esado da Saúde não é conribuine dese ribuo.

5.6.2. O disposo nos subiens 5.3 e 5.6.1 não se aplica às empresas opanes do Simples,

Supersimples e aos Microempreendedores Individuais.

5.6.3. As empresas sediadas no Esado de Goiás, beneciadas pelo ar. 8º, inc. VIII do RCTE

Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (Decreo nº 4.852/1997), deverão declarar-

se beneciárias dese dispositvo legal, devendo demonsrar na memória de cálculo da

desoneração do ICMS, o descono equivalene ao seu benefcio, o qual deverá ser expressamene

comprovado no momeno da apresenação da proposa, resando límpido que, para ns de

partcipação no cerame, serão analisadas as proposas desoneradas do ICMS.

0.22. Peço vênia para colacionar nos auos a conclusão rmada no Parecer nº 37 (000033273395) desa Gerência do
Conencioso Tribuário, o qual raz aponamenos acerca do insuo da isenção, bem como sobre os casos relavos ao Termo
de Acordo de Regime Especial – TARE:

"(...)2.6 A cláusula primeira do Convênio CONFAZ 26/03 disciplina que os Esados e o Disrio Federal

esão auorizados a conceder isenção de ICMS nas operações ou presações inernas, relavas a

aquisição de bens, mercadorias ou serviços por órgãos da Adminisração Pública Esadual Direa e

suas Fundações e Auarquias.

2.7 A norma de isenção sobrevém jusamene porque em o legislador a inenção de aasar os

eeios da incidência da norma imposiva que, de ouro modo, implicaria a obrigação de pagameno

do ribuo.

2.8 Noe-se que o eeio da isenção é deerminado pelo ar. 175 do CTN ao elencá-la como hipóese

de exclusão do crédio ribuário.

2.9 O eeio de exclusão do crédio ribuário, na sisemáca do CTN, az com que enhamos o

surgimeno da obrigação, mas que rese, o sujeio passivo, dispensado da sua apuração e

recolhimeno.

2.10 Dese modo, para seja concedida a isenção de ICMS nas operações ou presações inernas,

relavas a aquisição de bens, mercadorias ou serviços por órgãos da Adminisração Pública Esadual

Direa e suas Fundações e Auarquias, ca condicionado: (1) ao descono no preço, do valor

equivalene ao imposo dispensado; (ii) à indicação, no respecvo documeno scal, do valor do

descono; (iii) à comprovação de inexisência de similar produzido no país, na hipóese de qualquer

operação com mercadorias imporadas do exerior.

(...)

2.22 Em quaro lugar, a Gerência quesonou que “os casos de benefcio concedido pelo ar. 8º, inc.

VIII do RCTE - Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (Decreo n. 4.852/1997) e nos

casos de aplicação de algum Termo de Acordo de Regime Especial - TARE inormados na proposa

pelos licianes, consideraremos a coluna ICMS 17% da Tabela CMED e a parr desa coluna se ará a

conerência da desoneração de ICMS (alíquoa de 17% mas desonera em 7% ou 10%, conorme cada

siuação apresenada)?.”

2.23 Nos casos de benefcios scais concedidos pelo ar. 8º, inc. VIII do RCTE e na aplicação de Termo

de Acordo de Regime Especial – TARE inormados na proposa dos licianes, deverá ser vericada a

desoneração de ICMS, a depender da alíquoa aplicada e, assim, ser conerida a desoneração

realizada pelo liciane.

0.23. Na primeira consula respondida por esa Gerência do Conencioso Tribuário, não se realizou, naquele momeno,
um aproundameno especíco acerca de evenual prejuízo ao erário. Todavia, em aenção ao que já oi decidido pelo Tribunal
de Conas, desaca-se uma obrigaoriedade de observância dos Convênios ICMS n.º 26/2003 e 87/2002 do CONFAZ, cujos ediais
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deverão prever expressamene que as proposas dos licianes conemplem o preço iseno do ICMS e que a compeção enre
eles considere ese valor, conorme Acórdão n.º 140/2012– TCU– Plenário.

0.24. Ainda que, sob o pono de visa jurídico-ormal, não haja conio direo enre o Termo de Acordo de Regime
Especial (TARE) e o Convênio ICMS n.º 26/2003, é necessário reconhecer a exisência de um poencial conio maerial ou
econômico na hipóese de aquisições públicas realizadas pelo Esado de Goiás, especialmene em procedimenos liciaórios.

0.25. A cláusula primeira do mencionado convênio auoriza os Esados e o Disrio Federal a concederem isenção do
ICMS nas operações inernas desnadas à Adminisração Pública Esadual Direa, bem como às suas undações e auarquias. Tal
isenção em por objevo eviar que o próprio Esado venha a suporar, ainda que indireamene, o encargo nanceiro de ribuo
cuja arrecadação lhe seria aribuída — preservando-se, assim, o princípio da eciência na gesão dos recursos públicos.

0.26. No enano, siuação problemátca pode emergir quando empresas partcipanes de cerames liciaórios,
beneciárias de TARE rmado com o Esado, apresenam proposas econômicas conemplando desoneração parcial do ICMS
com base no regime especial individualizado, ao invés de aplicar a isenção inegral previsa no Convênio ICMS n.º 26/2003.

0.27. Nesses casos, embora o preço nal oerado por ais empresas possa, à primeira visa, ser inerior ao das demais
concorrenes, a emissão da noa scal com desoneração parcial — por exemplo, de 10% do ICMS — implica em repasse indireo
de parcela do ribuo ao próprio Esado, que, na hipóese de aplicação da isenção do convênio, esaria compleamene
desonerado da obrigação ribuária.

0.28. Traa-se, porano, de cenário que não congura ilegalidade em sentdo esrio, mas que compromee a ecácia
prátca do convênio e resula em prejuízo econômico ao ene público conraane, rusrando a nalidade para a qual oi
concebida a auorização isenva no âmbio do CONFAZ. Tal siuação oi maerializada na insrução écnica n° 24/2025 do
TCE/GO, conorme se pode observar a seguir:

"No enano, da análise da proposa da Sané Médica Hospialar Lda, verica-se que a desoneração

de ICMS realizada pela empresa oi de apenas 10% (eveno 25, anexo 12, p. 3), em vez da isenção

(desoneração da alíquoa oal de 19%) previsa pelo Convênio ICMS n. 26/2003 do CONFAZ e argo

6º, inciso XCI, do Anexo IX do Regulameno do Código Tribuário do Esado de Goiás (RCTE),

revigorado pelo argo 3º do Decreo Esadual nº 7.569/2012, o que gerou uma apropriação indevida

de 9% de ICMS pela empresa.

Conorme se exrai da proposa (eveno 25, anexo 12, p. 3), a Sané Médica Hospialar Lda coou o

iem 15 desonerado em 10% a R$15,18.Desse modo,exrai-se que o valor onerado com ICMS era de

R$ 16,867. Aplicando-se 19% de desoneração de ICMS (Convênio n. 26/2003) sobre R$ 16,86, em-se

R$ 13,658. A dierença enre os preços uniários de R$ 15,18 (desonerado em 10%) e R$ 13,65

(desonerado em 19%) corresponde a R$ 1,53 por unidade do iem 15.

Logo, a apropriação indevida de 9% de ICMS pela empresa corresponde ao valor de R$ 1,53 por

unidade do iem 15, o que oaliza um poencial dano ao erário de R$ 14.277,96, correspondene ao

valor uniário de R$ 1,53, mulplicado pelo quanavo da aa (9.332 unidades).

No mesmo sendo,exrai-se da proposa(eveno 25, anexo 12, p. 3)que a Sané Médica Hospialar

Lda coou o iem 17 desonerado em 10% a R$ 30,36. Desse modo, exrai-se que o valor onerado com

ICMS era de R$ 33,739. Aplicando-se 19% de desoneração de ICMS (Convênio n. 26/2003) sobre R$

33,73, em-se R$ 27,3210. A dierença enre os preços uniários de R$ 30,36 (desonerado em 10%) e

R$ 27,32 (desonerado em 19%) corresponde a R$ 3,04 por unidade do iem 17.

Logo, a apropriação indevida de 9% de ICMS pela empresa corresponde ao valor de R$ 3,04 por

unidade do iem 17, o que oaliza um poencial dano ao erário de R$ 1.915,20, correspondene ao

valor uniário de R$ 3,04, mulplicado pelo quanavo da aa (630 unidades)."

0.29. O ema já oi enrenado pelo Tribunal de Conas da União:

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSOS FEDERAIS DO SUS. SES-GO. AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO COM ISENÇÃO DE ICMS . EDITAL QUE EXIGIA A APRESENTAÇÃO DE

PREÇOS ONERADOS COM ESSE TRIBUTO. EMISSÃO DE NOTA FISCAL ONERANDO OS PREÇOS

ADJUDICADOS. DUPLA CONTAGEM DO IMPOSTO COM ABATIMENTO SIMPLES. PAGAMENTOS

INDEVIDOS . APROPRIAÇÃO DA DIFERENÇA PELO FORNECEDOR. IRREGULARIDADE DAS CONTAS.

DÉBITO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA . RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO. CONHECIMENTO.

RAZÕES INSUFICIENTES PARA ELIDIR AS IRREGULARIDADES. NEGATIVA DE PROVIMENTO .

(TCU - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE): 49712022 023.693/2017-7, Relaor.: AUGUSTO NARDES,

Daa de Julgameno: 06/09/2022)

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. PAGAMENTOS EFETUADOS SEM

EFETIVA DESONERAÇÃO DE ICMS. CITAÇÃO SOLIDÁRIA . NÃO DESONERAÇÃO POR OCASIÃO DO

PAGAMENTO DA FATURA. ISENÇÃO FISCAL FICTICIAMENTE CONSIDERADA. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES

DE DEFESA. CONTAS IRREGULARES . DÉBITO. DETERMINAÇÃO.

(TCU - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL (TCE): 01659220107, Relaor.: AUGUSTO SHERMAN, Daa de

Julgameno: 21/09/2016, Plenário)

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. PAGAMENTOS EFETUADOS SEM

EFETIVA DESONERAÇÃO DE ICMS. CITAÇÃO SOLIDÁRIA . ACEITAÇÃO, PELA FORNECEDORA, DE PREÇOS

CONSTANTES DA ESTIMATIVA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO, APÓS NEGOCIAÇÃO COM O PREGOEIRO.

ESTIMATIVA EFETUADA COM ICMS EMBUTIDO. NÃO DESONERAÇÃO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO

DA FATURA. ISENÇÃO FISCAL FICTICIAMENTE CONSIDERADA . REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA.

CONTAS IRREGULARES. DÉBITO E MULTA

(TCU 01683320090, Relaor.: AUGUSTO SHERMAN, Daa de Julgameno: 03/04/2013)
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0.30. Diane disso, os órgãos de conrole exerno êm aribuído naureza de subordinação ao respecvo Convênio ICMS
nº 26/2003, de modo que não se admie que o liciane ormule sua proposa valendo-se da desoneração do ICMS decorrene
de benefcio scal individualizado, como aquele conerido por Termo de Acordo de Regime Especial (TARE) rmado com o
Esado de Goiás.

0.31. Nesse conexo, recomenda-se que a Adminisração Pública Esadual adoe providências prevenvas voladas à
migação de disorções concorrenciais e à proeção do erário nos procedimenos liciaórios, com desaque para a necessidade
de revisão da cláusula 5.6.3 da minua padrão de edial. Tal revisão deve assegurar a inclusão expressa da vedação ao
recolhimeno parcial do ICMS com undameno em benefcios scais individualizados — a exemplo dos previsos em Termos de
Acordo de Regime Especial — os quais não possuem o condão jurídico de excepcionar a isenção esabelecida no Convênio ICMS
nº 26/2003.

0.32. Tal medida não apenas se coaduna com o princípio da supremacia do ineresse público, como ambém assegura a
racionalidade nanceira das conraações públicas e a eevidade das normas auorizavas expedidas no âmbio do CONFAZ.

0.33. Considerando a conclusão ora rmada, resa prejudicado o iem "b" da respecva consula.

2.2 - DA CLÁUSULA PREVISTA NO ITEM 5.6.2 DAS MINUTAS DE EDITAL VIGENTES — EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES
NACIONAL (INCLUINDO SUPERSIMPLES E MEIS) — ANÁLISE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAR PROPOSTAS COM
ICMS DESONERADO— CONVÊNIO ICMS Nº 87/2002 E CONVÊNIO ICMS Nº 26/2003.

0.34. No erceiro iem da consula, a Coordenação de Liciações da Secrearia de Saúde apona que o Despacho nº
1320/2022 – GAB não eria deixado sucienemene claro o alcance da nova orienação. Isso porque, ao armar que, diane da
reorienação, “não se aplica a conclusão alcançada no Despacho n.º 88/2022”, resou ambíguo se essa desconsideração se limia
apenas às hipóeses de incidência do Convênio ICMS nº 26/2003, ou se ambém se esende às siuações regidas pelo Convênio
ICMS nº 87/2002 — como, aliás, é o caso do processo que deu origem ao próprio Despacho nº 88/2022.

0.35. Nada obsane, o mério da maéria oi devidamene enrenado no Parecer PGE/GECT-05495 nº 29/2022, o qual
movou a emissão do Despacho nº 1320/2022 – GAB, ensejando a revisão do enendimeno anerior e o esabelecimeno de
nova direriz insucional sobre o ema.

0.36. O pono cenral da orienação reside na consaação de que, dada a sisemáca de arrecadação do Simples
Nacional, não há compabilidade écnica ou jurídica enre o regime de ribuação unicado dessas empresas e a imposição de
desoneração de ICMS por operação ou produo em cerames liciaórios, ainda que haja isenção previsa em convênio.

0.37. Como desacado no Parecer nº 29/2022:

“O regime do SIMPLES consui um sisema jurídico simplicado e avorecido [...] que impõe o

recolhimeno único de diversos ribuos em uma mesma guia, com imediaa disribuição da parcela

de recursos perencenes aos respecvos enes ederados. [...] Não há, assim, nenhuma correlação

direa enre o valor da mercadoria e o ICMS devido.” (iem 18)

0.38. E prossegue:

“[...]Nesse sisema não é possível ober a individualização do ICMS por operação, porque a base de

cálculo do ICMS no regime do Simples não guarda relação direa com a mercadoria comercializada,

mas com o valor da receia brua auerida nos 12 úlmos meses.” (iem 21)

"Diane desse conexo, em regra, o opane do SIMPLES não pode se ulizar de benefcio scal

concedido às empresas que seguem o regime normal de ribuação, conorme dispõe a Lei

Complemenar nº 126/03:

Ar. 24. As microempresas e as empresas de pequeno pore opanes pelo Simples Nacional não

poderão ulizar ou desnar qualquer valor a tulo de incenvo scal.

§ 1o Não serão consideradas quaisquer alerações em bases de cálculo, alíquoas e percenuais ou

ouros aores que alerem o valor de imposo ou conribuição apurado na orma do Simples

Nacional, esabelecidas pela União, Esado, Disrio Federal ou Município, exceo as previsas ou

auorizadas nesa Lei Complemenar." (iem 22)

"Assim, uma vez que o ingresso no Simples Nacional não é obrigaório, mas uma opção do

conribuine, al escolha acarrea a aceiação de oda sua sisemáca, inclusive as peculiaridades

relacionadas à concessão de benefcios scais, base de cálculo, alíquoas e odas as demais previsões

do arcabouço legal consane da Lei Complemenar nº 123/2006. Ou seja, deve o opane arcar com

o bônus e o ônus decorrene dessa escolha." (iem 23)

"De ouro lado, se poderia supor a obrigaoriedade de desoneração de ICMS pelas empresas

opanes do Simples nos processos liciaórios a parr da dicção do ar. 18, §20 da LC 123/96. Ao

dispor sobre a concessão, pelos Esados ou DF, de isenção ou redução do ICMS devido por

microempresa ou empresa de pequeno pore, essa regra deermina a redução proporcional ou ajuse

do valor a ser recolhido pelo conribuine." (iem 24)

"Conudo, a leiura desse dispositvo não pode ser dissociada da compreensão do regime jurídico

que sisematza o Simples. Essa isenção ou redução de ICMS não é aquela concedida sobre

deerminadas operações, deerminadas mercadorias, a qual se aplica aos demais conribuines de

ICMS. Ela em que ser especicamene direcionada às empresas opanes desse regime, e se

procede na orma denida em resolução do Comiê Gesor do Simples Nacional." (iem 25)

"Como se pode noar, o que justca a exisência das cláusulas dos ediais de liciação em exame,

que esabelecem a inaplicabilidade da desoneração de ICMS sobre as empresas regidas pela LC

123/96, é a indierença que evenual isenção sobre ceras operações produz no regime ribuário
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do SIMPLES. As empresas por ele regidas não se beneciam direamene dessa desoneração

ribuária porque o imposo esadual por elas recolhido represena uma ração do recolhimeno

único calculado sobre sua receia brua, como esclarecido. Assim, não há como se alar, no caso,

em demonsração do descono no preço oerado ou em desacameno da isenção na noa scal,

por exemplo." (iem 26)

0.39. Assim, mesmo nos casos em que há previsão de isenção para a operação — como ocorre com medicamenos e
insumos amparados pelo Convênio ICMS nº 87/2002 — o parecer conclui que não é possível exigir das empresas opanes pelo
Simples Nacional a repercussão dessa isenção sobre o preço oerado:

“A obrigação de as empresas parcipanes de cerames liciaórios oerecerem seus lances

desonerados de ICMS, caso haja isenção especíca sobre essa operação, não se aplica às empresas

opanes do Simples Nacional, ressalvada previsão legal em sendo conrário.” (iem 30)

0.40. Com base nesse enendimeno, o Despacho nº 1320/2022 – GAB acolheu inegralmene a reorienação da
maéria, conerindo validade à cláusula que excepciona os opanes do Simples da exigência de apresenar proposa com ICMS
desonerado, desde que ausene previsão expressa de exensão do benefcio a ais empresas:

19. Ane o exposo e com ais acréscimos, nos ermos da consula realizada, adoo o Despacho n.

96/2022-PGE/PTR (000031928809) que aprovou o Parecer GECT n. 29/2022 (000031561385), nos

seguines ermos :

19.1. Reoriena-se a maniesação jurídica conda no Despacho n. 88/2022 (000026829157) no

sentdo de ser possível a previsão edialícia que exclui as empresas opanes do Simples de

apresenarem suas proposas desoneradas de ICMS quando o bem liciado or iseno, haja visa

que não aplicável a elas, nos ermos da legislação vigene.

0.41. Porano, a cláusula 5.6.2 deve ser manda nas minuas padrão de edial, inclusive nos casos em que a liciação
eseja amparada no Convênio ICMS nº 87/2002, por reer com delidade a orienação aualmene vigene da PGE-GO, já
consolidada ano em parecer écnico quano em despacho reerencial da Insuição.

3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

0.42. Diane do exposo, conclui-se que:

a) Não é juridicamene válida a ulização de Termos de Acordo de Regime Especial (TARE) como exceção à
aplicação do Convênio ICMS nº 26/2003 em processos liciaórios. Embora o TARE represene um insrumeno
legímo de ajuse ribuário individualizado, sua aplicação em derimeno da desoneração inegral previsa no
convênio implica desvio da nalidade normava e causa prejuízo nanceiro ao erário, uma vez que ransere ao
Esado parcela do ônus ribuário que deveria ser inegralmene aasado.

b) Prejudica-se a análise de evenuais cálculos de desoneração parcial com base em TARE, por se raar de
hipóese juridicamene incabível no conexo de aplicação do reerido convênio.

c) É válida a cláusula edialícia que exclui as empresas opanes pelo Simples Nacional da obrigaoriedade de
apresenar proposas com ICMS desonerado, inclusive nos cerames amparados pelo Convênio ICMS nº
87/2002, em razão da sisemáca própria de apuração do regime.

0.43. Recomenda-se, por m, a manuenção da cláusula 5.6.2 e a revisão da cláusula 5.6.3 dos ediais, a m de
alinhar o exo às disposições do convênio CONFAZ, às orienações do TCE-GO e à jurisprudência do TCU.

0.44. É o parecer, salvo melhor juízo, que se submee à apreciação superior.

GOIÂNIA, 06 de agoso de 2025.

CARLOS FELIPE DE MENDONÇA ALVES JÚNIOR
Procurador do Esado de Goiás
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
GERÊNCIA DE NORMAS TRIBUTÁRIAS

Reerência: Processo nº 202200010017883

Ineressado(a): GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

Assunto: Diligência

DESPACHO Nº 297/2025/ECONOMIA/GNRE-15963

1. Traam os auos sobre consula relacionada à aplicação dos Convênios ICMS nº 26/2003 e nº 87/2002 nas
conraações públicas de medicamenos.

2. O Parecer nº 24/2025, de lavra da Gerência do Conencioso Tribuário da Procuradoria-Geral do Esado,
objeva ornecer orienações jurídicas acerca de quesonamenos ormulados pela Coordenação de Liciações da Secrearia de
Esado da Saúde de Goiás - SES-GO. O primeiro desses quesonamenos se reere à possibilidade de empresas sediadas em
Goiás apresenarem proposa, no âmbio de processos liciaórios, com desoneração parcial do ICMS com base em Termo de
Acordo de Regime Especial – TARE vigene ou com base em ouros benefcios fiscais, e se al siuação poderia ser considerada
exceção válida à aplicação inegral do Convênio ICMS nº 26/2003.

3. Conorme explanado no reerido parecer, enendeu-se que, nessas siuações específicas, a desoneração
apenas parcial do ICMS implica em repasse indireo de parcela do ribuo ao próprio Esado, que, na hipóese de aplicação da
isenção do convênio, esaria compleamene desonerado da obrigação ribuária. Dessa orma, apesar de não configurar
ilegalidade em sendo esrio, compromee a eficácia práca do convênio e resula em prejuízo econômico ao ene público
conraane, rusrando a finalidade para a qual oi concebida a auorização isenva no âmbio do CONFAZ.

4. À visa disso, a orienação conclusiva se deu no sendo de que não é juridicamene válida a ulização de
Termos de Acordo de Regime Especial - TARE como exceção à aplicação do Convênio ICMS nº 26/2003 em processos liciaórios.
Embora o TARE represene um insrumeno legímo de ajuse ribuário individualizado, sua aplicação em derimeno da
desoneração inegral previsa no convênio implica desvio da finalidade normava e causa prejuízo financeiro ao erário, uma vez
que ransere ao Esado parcela do ônus ribuário que deveria ser inegralmene aasado.

5. Conudo, conorme o iem 0.2 do Despacho nº 546/2025/PGE/GECT (78840454), após a emissão do Parecer
nº 24/2025 e reunião com a Secrearia de Esado da Saúde, concluiu-se pela necessidade de remeer a quesão à Secrearia de
Esado da Economia a fim de avaliar os poenciais impacos e evenual prejuízo ao erário decorrene da aplicação inegral de
Convênio ICMS nas hipóeses envolvendo empresas beneficiárias de Termo de Acordo de Regime Especial - TARE, soliciando
maniesação sobre: (i) os impacos fiscais/econômicos da aplicação inegral do Convênio ICMS nº 26/2003 quando a
ornecedora é beneficiária de TARE; e (ii) a necessidade, ou não, de limiar o benefcio visando à preservação do erário.

6. É o relaório.

7. De acordo com as compeências desa Secrearia de Esado da Economia, esabelecidas na Lei nº 21.792, de
16 de evereiro de 2023, que esabelece a organização adminisrava básica do Poder Execuvo, emos a inormar o seguine:

8. O Convênio ICMS nº 26/2003 esá previso no inciso XCI do ar. 6º do Anexo IX do Decreo nº 4.852, de 29 de
dezembro de 1997, Regulameno do Código Tribuário Esadual – RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e presação
inernas, relavas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminisração Pública Esadual Direa e suas
undações e auarquias. O benefcio auoriza a manuenção dos crédios do imposo incidenes na enrada das mercadorias e
em como condicionanes: (i) ranserência do valor correspondene à isenção do ICMS ao adquirene mediane a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonsrada no documeno fiscal; e (ii) comprovação de
inexisência de similar produzido no país, na hipóese de imporação de bem e mercadoria.

9. Dessa maneira, observa-se que se raa de uma isenção auoaplicável, de caráer objevo e volada às
compras públicas, em aderência às orienações dos órgãos de conrole, visando: (i) redução direa do preço conraado (repasse
do imposo dispensado); (ii) aasameno de pagameno indireo de ICMS pelo próprio Esado; e (iii) preservação da isonomia
concorrencial e da economicidade das aquisições. Nesse caso, conorme previso na legislação supraciada, não há exigência
legal de celebração de TARE.

10. Todavia, cabe regisrar que a legislação prevê aos conribuines aacadisas a possibilidade de ulização de
ouros benefcios fiscais em suas operações, como, por exemplo, os abaixo descrios, consanes do ar. 8º do Anexo IX do RCTE:

(i) no inciso VIII, combinado com o § 2º-A, a redução de base de cálculo para 10% na saída inerna de
mercadoria para comercialização, sem a necessidade de celebração de TARE;
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(ii) no inciso LVII, a redução de base de cálculo para 7% na saída de medicameno de uso humano desnada a
órgão da adminisração pública direa ou indirea, hospial ou clínica de saúde, sujeia à celebração de TARE.

11. No que se reere especificamene ao TARE, cumpre aponar que se raa de ao inralegal e individual
volado a adequações procedimenais e de conormidade, como, por exemplo, para esabelecimeno de prazos, ormas de
escriuração e apuração do imposo, cronogramas de execução de invesmenos e respecvas comprovações documenais,
sendo celebrado somene quando exigido pela legislação.

12. Assim, diane da exisência de mais de um benefcio fiscal aplicável a uma deerminada operação, deve-se
desacar que a escolha sobre qual ulizar recai sobre o próprio conribuine, desde que cumpridas as demais disposições legais.
Porano, em ese, no caso em comeno o conribuine poderia opar por aplicar a isenção, como ambém poderia opar por
ulizar a redução da base de cálculo. Porém, salvo melhor juízo, enendemos que ais siuações concreas poderiam ser
solucionadas pela exisência de cláusula edialícia expressa deerminando a ulização do benefcio fiscal da isenção, previsa no
Convênio ICMS nº 26/2003.

13. Isso poso, passa-se à resposa aos quesios.

(i) Os impacos fiscais/econômicos da aplicação inegral do Convênio 26/2003 com ornecedora beneficiária de
TARE.

Os impacos fiscais decorrenes da aplicação inegral do Convênio ICMS nº 26/2003 são demonsrados, desde a
sua inernalização na legislação ribuária esadual, como renúncia de receia de orma contnua nas peças orçamenárias do
Esado, uma vez que o conjuno de modelos ulizados pela Secrearia de Esado da Economia para previsão orçamenária do
ICMS considera a série hisórica de arrecadação e o eeio no empo dos benefcios fiscais. Além disso, ais cálculos são
elaborados de maneira generalizada, coejando o universo de conribuines que poderiam ruir da isenção. Diane disso, à
míngua de siuação áco-jurídica disna, inexise impaco específico a mensurar.

Quano aos impacos econômicos, a aplicação da isenção em o condão de gerar eeios posivos para a
adminisração pública na aquisição de medicamenos, gerando um menor desembolso pelo Esado. Caso a operação eseja
conemplada por qualquer oura orma de benefcio fiscal que não a isenção, o monane do imposo que deve ser pago pelo
conribuine é repassado ao adquirene, aumenando o preço do produo.

(ii) A necessidade, ou não, de limiar o benefcio visando à preservação do erário:

Diane dos argumenos exarados no iem (i), enendemos que a análise do presene iem resa prejudicada,
não se vislumbrando necessidade de limiação no presene conexo.

Encaminhem-se os auos à Procuradoria-Geral do Esado para ciência e demais providências.

DANIEL FERNANDES RIBEIRO
Gerene de Normas Tribuárias

ALYNE ANTEVELI OSAJIMA
Superinendene de Políca Tribuária

WAYSER LUIZ PEREIRA
Subsecreário da Receia Esadual

RENATA LACERDA NOLETO
Secreária-Adjuna

Goiânia, 22 de ouubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente porWAYSER LUIZ PEREIRA, Subsecretário (a), em 22/10/2025, às 12:59, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RENATALACERDANOLETO, Secretário (a)-Adjunto (a), em 22/10/2025, às
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10/12/2025, 15:05 SEI/GOVERNADORIA - 81447717 - Despacho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=34306618&infra_si… 2/3



A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 81447717 e o código CRC
45EE8686.

Reerência: Processo nº 202200010017883 SEI 81447717

10/12/2025, 15:05 SEI/GOVERNADORIA - 81447717 - Despacho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=34306618&infra_si… 3/3



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Reerência: Processo nº 202200010017883

Ineressado(a): GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: CONVÊNIOS CONFAZ.

DESPACHO Nº 1871/2025/GAB

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES PÚBLICAS. APLICAÇÃO DOS

CONVÊNIOS ICMS Nº 26/2003 E Nº 87/2002. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE TERMOS DE

ACORDO DE REGIME ESPECIAL (TARE) COMO EXCEÇÃO À DESONERAÇÃO INTEGRAL. EMPRESAS

OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL. VALIDADE DA EXCLUSÃO EDITALÍCIA QUANTO À OBRIGAÇÃO DE

APRESENTAR PROPOSTAS DESONERADAS. MATÉRIA ORIENTADA.

1. Traa-se de consula ormulada pela Coordenação de Liciações da Secrearia de Esado da Saúde (SES), nos
ermos do Despacho nº 342/2025/SES/CLICIT (75975666), acerca da aplicação dos Convênios ICMS nº 26/2003 e nº 87/2002,
ambos do CONFAZ, bem como sobre a possibilidade de ulização do Termo de Acordo de Regime Especial (TAREs) nos processos
liciaórios da Pasa. Confira-se:

a) No caso de empresas sediadas em Goiás que apresenem proposa com desoneração parcial do ICMS com base em TARE vigene e

inormado na proposa, al siuação pode ser considerada exceção válida à aplicação inegral do Convênio ICMS nº 26/2003?

b) Caso seja possível aplicar a desoneração parcial do ICMS com base em TARE inormado pela liciane, como seria o cálculo correo

dessa desoneração parcial, levando em consideração que a CMED/ANVISA uliza de aores de conversão para ajusar os Preços

Máximos de Venda dos medicamenos de acordo com o ICMS de cada Esado?

c) Considerando a nova orienação da PGE-GO, maniesada por meio do Despacho nº 1320/2022 – GAB, quesona-se se é

juridicamene válida a cláusula previsa no iem 5.6.2 das minuas de edial vigenes — que exclui as empresas opanes pelo Simples

Nacional (incluindo Supersimples e MEIs) da obrigaoriedade de apresenar proposas com ICMS desonerado — ambém nas liciações

regidas pelo Convênio ICMS nº 87/2002, ou se al validade se resringe apenas aos casos em que se aplica o Convênio ICMS nº 26/2003.

2. Em razão da maéria, o eio oi encaminhado à Gerência do Conencioso Tribuário da Procuradoria
Tribuária, que, por meio do Parecer PGE/GECT nº 24/2025 (77410120), orienou o caso da seguine maneira:

a) Não é juridicamene válida a ulização de Termos de Acordo de Regime Especial (TARE) como exceção à aplicação do Convênio ICMS

nº 26/2003 em processos liciaórios. Embora o TARE represene um insrumeno legímo de ajuse ribuário individualizado, sua

aplicação em derimeno da desoneração inegral previsa no convênio implica desvio da finalidade normava e causa prejuízo

financeiro ao erário, uma vez que ransere ao Esado parcela do ônus ribuário que deveria ser inegralmene aasado.

b) Prejudica-se a análise de evenuais cálculos de desoneração parcial com base em TARE, por se raar de hipóese juridicamene

incabível no conexo de aplicação do reerido convênio.

c) É válida a cláusula edialícia que exclui as empresas opanes pelo Simples Nacional da obrigaoriedade de apresenar proposas com

ICMS desonerado, inclusive nos cerames amparados pelo Convênio ICMS nº 87/2002, em razão da sisemáca própria de apuração do

regime.

3. Em seguida, os auos oram remedos à Gerência de Normas Tribuárias da Secrearia de Esado da
Economia, que, na orma do Despacho nº 297/2025/ECONOMIA/GNRE (81447717), inormou que:

(i) Os impacos fiscais/econômicos da aplicação inegral do Convênio 26/2003 com ornecedora beneficiária de TARE.

Os impacos fiscais decorrenes da aplicação inegral do Convênio ICMS nº 26/2003 são demonsrados, desde a sua inernalização na

legislação ribuária esadual, como renúncia de receia de orma contnua nas peças orçamenárias do Esado, uma vez que o conjuno

de modelos ulizados pela Secrearia de Esado da Economia para previsão orçamenária do ICMS considera a série hisórica de
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arrecadação e o eeio no empo dos benefcios fiscais. Além disso, ais cálculos são elaborados de maneira generalizada, coejando o

universo de conribuines que poderiam ruir da isenção. Diane disso, à míngua de siuação áco-jurídica disna, inexise impaco

específico a mensurar.

Quano aos impacos econômicos, a aplicação da isenção em o condão de gerar eeios posivos para a adminisração pública na

aquisição de medicamenos, gerando um menor desembolso pelo Esado. Caso a operação eseja conemplada por qualquer oura

orma de benefcio fiscal que não a isenção, o monane do imposo que deve ser pago pelo conribuine é repassado ao adquirene,

aumenando o preço do produo.

(ii) A necessidade, ou não, de limiar o benefcio visando à preservação do erário:

Diane dos argumenos exarados no iem (i), enendemos que a análise do presene iem resa prejudicada, não se vislumbrando

necessidade de limiação no presene conexo.

4. Ao contnuo, a Chefia da Procuradoria Tribuária, nos ermos do Despacho nº 327/2025/PGE/PTR
(81694197), alinhou-se às conclusões do Parecer PGE/GECT nº 24/2025 (77410120), remeendo os auos a ese Gabinee, para
análise conclusiva.

5. Pois bem, a Procuradoria Tribuária orienou a maéria de orma adequada, à luz da legislação vigene e dos
precedenes aplicáveis. Com eeio, o Convênio ICMS nº 26/2003, incorporado ao ordenameno esadual pelo ar. 6º, inciso XCI,
do Anexo IX do RCTE, oi concebido para promover a isenção inegral do ICMS nas aquisições de bens e serviços pela
Adminisração Pública esadual, eviando que o Esado supore os eeios econômicos de ribuo de sua própria compeência.
Logo, a ulização de benefcios parciais nas compras públicas, como os previsos em TARE, subvere a finalidade do convênio,
pois maném parcela do imposo embuda no preço conraado, onerando indireamene o erário e compromeendo a
economicidade e isonomia das liciações. Porano, o TARE não deve excepcionar a aplicação inegral do Convênio ICMS nº
26/2003, de modo que as proposas devem conemplar a isenção oal do ICMS.

6. No ocane às empresas opanes pelo Simples Nacional, observa-se que ais conribuines se submeem a
um regime ribuário próprio e unificado, no qual o ICMS é apurado globalmene, o que impossibilia a repercussão de isenções
específicas por operação. Esa Casa, por meio do Despacho nº 1320/2022 - GAB (000032298485), já orienou a maéria, para
admir “a previsão editalícia que exclui as empresas optantes do Simples de apresentarem suas propostas desoneradas de ICMS
quando o bem licitado for isento, haja vista que não aplicável a elas, nos termos da legislação vigente.” Assim, considera-se
válida a cláusula edialícia que exclui essas empresas da obrigação de apresenar proposas desoneradas, inclusive nos cerames
amparados pelo Convênio ICMS nº 87/2002.

7. Ane o exposo, APROVAM-SE o Parecer Jurídico PGE/GECT nº 24/2025 (77410120) e o Despacho nº
327/2025/PGE/PTR (81694197), nos ermos dos parágraos acima.

8. Orienada a maéria, remeam-se os auos à Secretaria de Estado da Saúde, via Procuradoria Setorial, bem
como à Procuradoria Tributária, para conhecimeno.

RAFAEL ARRUDA OLIVEIRA

Procurador-Geral do Esado

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Documento assinado eletronicamente por RAFAELARRUDAOLIVEIRA, Procurador (a) Geral do Estado, em
10/11/2025, às 21:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 82051488 e o código CRC
50A84F93.
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